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RESOLUCIÓN N o . 1 1 2 D E 2 0 1 4 
( M a y o 2 1 ) 

" P o r medio de la cual se modifica la Resolución No. 98 del 28 de marzo de 2014, para 
efectos de incluir los aspirantes que resultaron admitidos con base en las solicitudes por 
ellos presentadas" 

L A S A L A A D M I N I S T R A T I V A D E L C O N S E J O S E C C I O N A L 
D E L A J U D I C A T U R A D E L C A U C A , 

E n u s o d e s u s f a c u l t a d e s c o n s t i t u c i o n a l e s y l e g a l e s , e n e s p e c i a l l a c o n f e r i d a s p o r l o s 
artículos 1 0 1 , 1 6 4 y 1 6 5 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 y e l A c u e r d o P S A A 1 3 - 1 0 0 0 1 d e 2 0 1 3 , y 

C O N S I D E R A N D O : 

M e d i a n t e e l A c u e r d o N o . 9 5 d e l 2 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 3 , l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l 
C o n s e j o S e c c i o n a l d e l a J u d i c a t u r a d e l C a u c a , reglamentó e l p r o c e s o d e selección y 
convocó a c o n c u r s o d e méritos p a r a l a provisión d e l o s c a r g o s d e e m p l e a d o s d e c a r r e r a d e 
T r i b u n a l e s , J u z g a d o s y C e n t r o s d e S e r v i c i o s d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Popayán y 
A d m i n i s t r a t i v o d e l C a u c a . 

Q u e m e d i a n t e l a Resolución N o . 9 8 d e l 2 8 d e m a r z o d e 2 0 1 4 , e s t a S a l a A d m i n i s t r a t i v a 
S e c c i o n a l decidió a c e r c a d e l a admisión d e l o s a s p i r a n t e s a l c i t a d o c o n c u r s o , l a c u a l f u e 
n o t i f i c a d a m e d i a n t e fijación p o r e l término d e c i n c o ( 5 ) días, d e s d e e l 0 1 y h a s t a e l 0 7 d e 
a b r i l d e l año e n c u r s o e n l a Secretaría d e l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a y p a r a s u divulgación c o p i a 
d e l a m i s m a f u e p u b l i c a d a a través d e l a página W e b d e l a R a m a J u d i c i a l 
( w w w . r a m a j u d i c i a l . g o v . c o ) . 

Q u e m e d i a n t e e l A c u e r d o N o . 9 5 d e l 2 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 3 , e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 
2° s e estableció: 

"... 4 . VERIFICACIÓN D E L O S R E Q U I S I T O S 
L a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l C o n s e j o S e c c i o n a l d e l a J u d i c a t u r a d e l C a u c a , u n a v e z v e r i f i c a d o 
e l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s mínimos señalados e n l a p r e s e n t e c o n v o c a t o r i a , decidirá 
m e d i a n t e Resolución, s o b r e l a admisión o r e c h a z o a l c o n c u r s o , i n d i c a n d o e n e s t a última l o s 
m o t i v o s q u e d i e r o n l u g a r a l a decisión. C o n t r a e s t a s d e c i s i o n e s n o habrá r e c u r s o e n s e d e 
a d m i n i s t r a t i v a . (Artículo 1 6 4 , n u m e r a l t e 4 r c e r o d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 ) " . 

A l g u n o s a s p i r a n t e s s o l i c i t a r o n l a verificación o revisión d e s u documentación, p o r c o n s i d e r a r 
q u e s u inscripción l a r e a l i z a r o n e n l a f o r m a y términos señalados e n l a c o n v o c a t o r i a y c o n 
e l l l e n o d e l o s r e q u i s i t o s e s t a b l e c i d o s a l e f e c t o . R e v i s a d a n u e v a m e n t e l a documentación 
a p o r t a d a p o r l o s a s p i r a n t e s , s e estableció q u e e n a l g u n o s c a s o s l e s a s i s t e razón a l o s 
p e t i c i o n a r i o s p o r c u m p l i r a c a b a l i d a d c o n l o s r e q u i s i t o s e s t a b l e c i d o s e n l a c o n v o c a t o r i a . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o a n o t a d o y a p e s a r d e q u e e l artículo 1 6 4 n u m e r a l 3 d e l a L e y 
E s t a t u t a r i a d e Administración d e J u s t i c i a , e s t a b l e c e q u e c o n t r a l a Resolución q u e r e c h a c e 
l a s s o l i c i t u d e s d e inscripción d e l o s a s p i r a n t e s q u e n o reúnan l a s c a l i d a d e s o q u e n o 
a c r e d i t e n e l c u m p l i m i e n t o d e t o d o s l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s e n l a c o n v o c a t o r i a , n o p r o c e d e 
r e c u r s o e n vía g u b e r n a t i v a , e n a r a s d e g a r a n t i z a r l o s d e r e c h o s d e l o s a s p i r a n t e s y e n 
aplicación d e l artículo 2 2 8 d e l a C a r t a Política, q u e e s t a b l e c e l a primacía d e l d e r e c h o 
s u s t a n c i a l , serán a d m i t i d o s a q u e l l o s q u e d e m o s t r a r o n e l c u m p l i m i e n t o d e t o d o s l o s 
r e q u i s i t o s p a r a c o n c u r s a r d e n t r o d e l a c o n v o c a t o r i a d e q u e t r a t a e l A c u e r d o N o . 9 5 d e 2 0 1 3 . 

< t m \ t j o \u¡x/ior 
/ i r t a J i u l U a i u m 
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E n e s t e o r d e n , e s t a S a l a A d m i n i s t r a t i v a S e c c i o n a l , p r o c e d e a m o d i f i c a r e l artículo 2 o d e l a 
Resolución N o . 9 8 d e l 2 8 d e m a r z o d e 2 0 1 4 , " P o r m e d i o d e l a c u a l s e d e c i d e a c e r c a d e l a 
admisión d e a s p i r a n t e s a l C o n c u r s o d e Méritos d e s t i n a d o a l a conformación d e l R e g i s t r o 
S e c c i o n a l d e E l e g i b l e s p a r a l a provisión d e l o s c a r g o s d e e m p l e a d o s d e c a r r e r a d e 
T r i b u n a l e s , J u z g a d o s y C e n t r o s d e S e r v i c i o s d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Popayán y 
A d m i n i s t r a t i v o d e l C a u c a , c o n v o c a d o m e d i a n t e A c u e r d o N o . 9 5 d e l 2 9 d e n o v i e m b r e d e 
2 0 1 3 " , r e s p e c t o d e l a s a s p i r a n t e s q u e s e r e l a c i o n a n a continuación, p a r a e n s u l u g a r 
a d m i t i r l a s a l c o n c u r s o d e méritos d e s t i n a d o a l a conformación d e l o s R e g i s t r o s N a c i o n a l e s 
d e E l e g i b l e s p a r a l a provisión d e c a r g o s d e E m p l e a d o s d e c a r r e r a , c o n v o c a d o m e d i a n t e 
A c u e r d o N o . 9 5 d e 2 0 1 3 : 

1 . M e n e s e s C l a r o s M a r l i n E l i a n a 
2 . R u i z U r q u i n a D i a n a Y i n e t h 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l C o n s e j o S e c c i o n a l d e l a J u d i c a t u r a 
d e l C a u c a , 

R E S U E L V E 

ARTÍCULO 1 o . M O D I F I C A R e l artículo 2° d e l a Resolución N o . 9 8 d e l 2 8 d e m a r z o d e 
2 0 1 4 , e n e l s e n t i d o d e r e v o c a r l a inadmisión d e l a s a s p i r a n t e s q u e s e r e l a c i o n a n a 
continuación y r e s p e c t o d e l o s c a r g o s aquí señalados, p a r a e n s u l u g a r a d m i t i r l a s a l 
c o n c u r s o d e méritos d e s t i n a d o a l a conformación d e l o s R e g i s t r o s N a c i o n a l e s d e E l e g i b l e s 
p a r a l a provisión d e l o s c a r g o s d e e m p l e a d o s d e c a r r e r a d e T r i b u n a l e s , J u z g a d o s y C e n t r o s 
d e S e r v i c i o s d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Popayán y A d m i n i s t r a t i v o d e l C a u c a , así: 

No. Cédula Apellidos y Nombres Cargo al que Aspira 
1 1 0 6 1 7 0 2 4 4 2 M e n e s e s C l a r o s M a r l i n 

E l i a n a 
E s c r i b i e n t e d e C e n t r o s u O f i c i n a s d e 
S e r v i c i o s y / o E q u i v a l e n t e s - G r a d o 
N o m i n a d o 

2 3 6 2 9 5 5 3 1 R u i z U r q u i n a D i a n a Y i n e t h P r o f e s i o n a l U n i v e r s i t a r i o J u z g a d o s 
A d m i n i s t r a t i v o s - G r a d o 1 6 

ARTÍCULO 2 o . C o n t r a l a p r e s e n t e Resolución n o p r o c e d e ningún r e c u r s o e n l a vía 
g u b e r n a t i v a . 

ARTÍCULO 3 o . L a p r e s e n t e Resolución r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u expedición. 

PUBLÍQUESE, COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

D a d a e n Popayán, a l o s veintiún ( 2 1 ) días d e l m e s d e m a y o d e l año d o s m i l c a t o r c e ( 2 0 1 4 ) . 

OLG> ilJLfA POSSO MENDOZA 
( p r e s i d e n t a s ^ ^ \ 

M a g i s t r a d a S u s t a n c i a d o r a : María G l a d i s S a l a z a r M e d i n a 
v m v 


